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PORTARIA Nº 4479/GR/UFFS/2026, DE 25 DE MARÇO DE 2026 

 
Designa Membro Suplente da Comissão de Ética 
da UFFS. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 
atribuições legais, e considerando: 
a) os artigos 3º e 11 da Resolução nº 10, de 29 de setembro de 2008 da Comissão de Ética 
Pública da Presidência da República (CEP); e 

b) o Regimento Interno da Comissão de Ética (CE) da UFFS, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR a servidora DÉBORA CHAMPE DA SILVA BRUM, SIAPE 1886074, 
Assistente em Administração, lotada na Coordenação Administrativa do Campus Cerro Largo, 
como membro suplente, da Comissão de Ética da UFFS, com mandato originário de 3/2026 a 
3/2029. 

 
Art. 2º A carga horária atribuída aos membros é designada pela Portaria nº 
2212/GR/UFFS/2022, de 3 de maio de 2022. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 
 
 
 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 
Reitor 

 

http://antigo.etica.planalto.gov.br/sobre-a-cep/legislacao/etica512
https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2022-2212
https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2022-2212

